
Acrescenta dispositivos ao art. 652 da 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943, para dispor sobre a competência dos 
juízes do trabalho e dá outras providências. 

 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O art. 652 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 652. Compete ao juiz do trabalho: 
................................................................................................................. 
§ 1º Compete ainda ao juiz do trabalho processar e julgar os litígios 

decorrentes de relações de trabalho que, não configurando vínculo de 
emprego, envolvam: 

I – representante comercial autônomo e tomador de serviços; 
II – corretor e tomador de serviços; 
III – transportador autônomo e empresa de transporte ou usuário de 

serviços; 
IV – empreiteiro e subempreiteiro, ou qualquer destes e o dono da 

obra, nos contratos de pequena empreitada, sempre que os primeiros 
concorrerem pessoalmente com seu trabalho para a execução dos serviços, 
ainda que mediante o concurso de terceiros; 

V – parceiro ou arrendatário rural e proprietário; 
VI – cooperativas de trabalho e seus associados; 
VII – cooperativas de trabalho ou seus associados e os respectivos 

tomadores de serviços. 
§ 2º O juiz decidirá os litígios a que se refere o § 1º deste artigo com 

base no direito comum, observadas as normas processuais constantes desta 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

§ 3º Quando for controvertida a natureza da relação jurídica e o juiz 
não reconhecer a existência de contrato de emprego alegado pela parte, 
poderá ele decidir a lide com fulcro nas normas de direito comum, desde 
que, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, seja o 
provimento jurisdicional compatível com o pedido. 

§ 4º Terão prioridade na tramitação de todos os atos e diligências em 
qualquer grau de jurisdição os feitos: 

I – em que figure como parte ou interveniente pessoa com idade igual 
ou superior a 65 (sessenta e cinco) anos; 



 

 
 

2 

II – que versem apenas sobre o pagamento de salário; 
III – em que seja parte massa falida.” (NR) 

Art. 2º Revoga-se o inciso III da alínea a do art. 652 da Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após a data de sua 
publicação. 
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